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Nota explicativa para o preenchimento do boletim de transportes escolares 

Ano letivo 2018-2019 – alunos Pré-escolar e 1.º Ciclo 

 

Exmo/a Senhor/a Encarregado/a de Educação 

 

Caso pretenda inscrever ou renovar a inscrição do/a seu/sua educando/a nos transportes escolares assegurados pelo 

Município de Ourém para o ano letivo 2018/2019, deverá preencher o impresso fornecido pelo Agrupamento de 

Escolas ou disponível no site do Município de Ourém e entregá-lo devidamente preenchido: 

 No Agrupamento de Escolas ou no estabelecimento de ensino, até ao dia 22 de junho; 

 Na Câmara Municipal de Ourém, até 6 de julho, de 2.ª a 6.ª feira, entre as 09h00 e as 17h00. 

 

Instruções de preenchimento: 

Campo 1 – identificação do encarregado de educação 

Campo 2 – identificar em que qualidade subscreve o impresso 

Campo 3 – identificar o estabelecimento de ensino que o aluno frequenta ou irá frequentar 

Campo 4 – identificar: 

 o agrupamento de escolas, 

 o estabelecimento de ensino que o aluno irá frequentar no ano letivo 2018/2019, 

 se se trata de um aluno do Pré-escolar ou 1.º Ciclo, 

 o ano letivo de inscrição – neste caso 2018/2019 

Campo 5 – identificar o aluno (é obrigatório o preenchimento do campo referente ao número de contribuinte do 

aluno). No ponto ano escolar, indicar o ano que o aluno irá frequentar no ano letivo 2018/2019 (por exemplo 1.º ano, 

2.º ano ou 3.º ano do JI e 1.º ano, 2.º ano, 3.º ano ou 4.º ano do 1.º CEB). 

Deverá ainda fornecer uma fotografia atualizada (campo obrigatório). 

Campo 6 – escolher a modalidade de transporte e preencher os locais de recolha e entrega dos alunos. 

Para os alunos do Pré-Escolar, é possível selecionar o horário de transporte da tarde às 15h30 ou às 17h30 (caso o/a 

aluno/a fique no ATL e regresse com um/a irmão/ã mais velho/a). 
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Os alunos do 1.º Ciclo regressam todos às 17h30 (horário letivo oficial). 

Solicita-se que seja identificado o local de recolha/paragem dos alunos com indicação do número de polícia e nome da 

rua onde a mesma se situa. 

É necessário o preenchimento da ficha de inscrição mesmo nos casos em que o aluno apenas usufrua do transporte 

para o local de almoço, nomeadamente para os circuitos de JI de Pisões-Carvoeira, EB1/JI de Rio de Couros, EB1 de 

Atouguia, EB1/JI de Vale Travesso (caso a escola não seja suspensa pelo MEC) e EB1 de Maxieira. 

Campo 7– identificação das pessoas autorizadas a entregar e recolher o/a aluno/a na paragem, com registo do grau de 

parentesco e contacto telefónico para qualquer eventualidade. 

Campo 8 – identificação da composição do agregado familiar 

A primeira linha é preenchida com os dados do aluno que pretende inscrever. 

Campo 10 – é obrigatória a entrega de uma fotografia do/a aluno/a e o termo de responsabilidade (em anexo ao 

requerimento) devidamente preenchido e assinado, para instrução do requerimento. O documento comprovativo do 

estabelecimento de ensino apenas é exigido quando efetivamente o/a aluno/a tem Necessidades Educativas Especiais e 

Programa Educativo Individual nos termos do DL n.º 3/2008, de 7 de janeiro e da Lei n.º 21/2008, de 12 de maio.  

Campo 12- o requerimento deve ser assinado e datado. 

 

Termo de responsabilidade – preencher todos os campos, data e assinatura 

O referido termo refere-se ao facto que é da responsabilidade de cada encarregado de educação o acompanhamento 

do/a aluno/a na paragem enquanto aguarda pelo autocarro e no regresso à casa após largada no local de paragem 

acordado. 

 


